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PREÇOS PARA EVENTUAIS AOUISIÇÔES DE MATER IAL ODONTO
ECESSIDADES DOS PSF'S, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO

2. DA JUSTIFICATTVA DA CONTRATAÇÃO
Sabe-se que a Secretaria de Saúde no âmbito municipal, tem o dever de garantir a manutenção da qualidade

de vida de seus cidadãos. Diante disso, a Administração Pública Municipal de Ipueiras tem a obrigação de
buscar meios para cumprir com suas obrigações tais como a garantia de materiais mínimos que possibilitem,
por intermédio de ações de gestilo, uma maior tranquilidade nos atendimentos à população.

A aquisição dos itens, visa atender as necessidades e demandas do Fundo Municipal de Saúde como um
todo, para que desta forma, possa ocorrer a prestação de serviços de saúde e demais atendimentos neste
município, com presteza, qualidade e eficiência.

3. CRTTERTO ADOTADO PARA REALIZAÇÃO nO PREGÃO, FORMA "ELETRÔr\ICA"
3.1. Por ser realizado totalmente online, o pregão eletrônico permite uma grande economia logística. Isso
acontece porque não há necessidades de despender recursos para deslocamento - seja pagamento de passagens
aéreas ou rodoviárias ou mesmo combustível - nem com serviços de hospedagem, traslados e alimentação.
Afinal, não existe necessidade de que alguém da empresa viaje para acompanhar os processos,
independentemente da região - economia essa que se traduz no preço final. Por ser feito via internet, acaba
facilitando a participação de empresas de qualquer localidade e como permite que os preços sejam rebaixados
durante o processo, aumenta a competitividade.

S TÉCNICAS E AI\TITATIVOS:

roorCgrad.-
MUNtcÍHqgEÍL.',

4.

(88) 368s.1 87e
www.Ípuei ras- ce.gov.br

001 Lote No 00í - LOTE í

ITEM DESCRTÇAO [,lARCA OUANT. UNIDADE

000í PAR

0002 RETA

0003

0004 CABO PARA

0005

0006 METÁLIcA MÉDA.

0007 000 NIDADE

0008
1

0009 000

00í0

00í {

00í2

00í 3 FORCÉPS N.69
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00í4 000 KIT

00í5 JoGo DE FÓRCEPS INFANTIL

(incisiw @ntral supeiot e inÍedoL molil suFríor €

00í6 úMINA DE BISTURI No12

Esryificdçáo: UMINA de bislui núnerc 12, de§€,adave4 eslei4 en
aço inoxidável, sem rebatbas, @m cgfte afrado a que se adaptem aos
cáôos dê àrstun padrão, em papel ldminado, abeftura em pétdla. Na
embalagen deverc estar i/rpEsso dados de identilic€cao, tipo de
esteilizaçáo, procedéncia, data de fabicaçéo, prazo cld validade e

00í7 I

Especifrcaçáo: /-.IMINA de bistud numerc 15, descaiaw4 estêi4 em
aço inoxiclável, s6m rabdÍbas, @m @de afraclo e quê se adaptem aos
cebos de bistui padráo, em papel leminedo, abedun am pátala. Na
embalagem devera estar impres§o ctados de ilrentificacao, ti,D de
eslerilização, ptocêdência, data de fabdcação, pÊzo cte valiclacte e

o0í8 OSTEOTOMO,

001 I
1 000 UNIDADE

0020 PI

002í COM PONTA DE VIOEA. ,000 NIDADE

0022

0023 DE

002rf No 29 100 UNIDAOE

0025

0026 130 UNI

0027

0028

0029 TESOURA RETA DE PONTA FINA P í30 I

002 Lote No 002 - LOTE 2

ITEM DESCRTÇÁO MARCA QUANT UNIDADE

0001

Parq. da Crdade Josti Costa rüàtos, O 1 CenLro I lpueiras - Ceará
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Espectfrcaçào : Canela de afta rotação @m 420.000 rotaúes poÍ
minuto, possui corry em a@ inox @m canais aÍêdondados dd pega
paralelos ao @rpo da caneta, s6Íêma dê @nexáo dois futos, spray
triplo parc refrigeração cla broca, @nlrole de 

'o/taçáo 
alravés do padal

de @mando, tuhina balanctr,ada, tulamantos apoiados em anéis de
botracha sintética, sistema parc colocaçào e @tirada dê broces pot
pÍ€ssáo soô/B a c€,bêçd da ceneld sêm a ulilizaçéo da sâca-ômcas,
baixo nlwl da ruldo, baixo @nsumo de ar (35 litros/min), p/pssáo de
trabalho 30 psi, alto toryue axial o raclial a é estedlizével am autodave
A 13fc su'f,,taúo mais cte 1000 crcíos a p€so máximo 60,5 g.
Garantia mlnimd de 12 (doze) mosas contados a pattir da data de
ênlrega/ínstalação dos equipamentos, devklamenla têsÍados ê
comprcvdo o ,€úeito eslado (b funcionamento dos mesnos, @ntra

0002
Âr,rcu lo ESTERTLtzÁvEL EM

Especlficação : contÍa ângulo esterilizável em autoclave a 135oC
suconando mais de 1.O0O cidos e a@plável ao miüomotor através de
sistoma intra, com relação da frârsmissâo 1:1, possui corpo em
alum[nio e latáo, giro livrc de 360' sob,e o mbro motoL temanl,o
reduzido da cabeça, deve Nrmitir a ütilizaçáo de brcEas cle alta a baixa
rolaçáo, frxação da brccd cle bdixa @tação @m lrav€ do aço lemparadê
@m sistema lateral da acoplanento,.0É,so méximo cle 44,5 g. Garantia
mlnima de 12 (doze) moses corlados a padir de data de
entrcgainslalaçáo dos equipamentos, devidamenta losÍedos a
ampovado o prfeito estaclo de luncionamento dos m€sr.rc,s, @ntra

0003 ESTERILIáVEL EM

Especificação : micrc motoÍ gsterilizável em autoclave a 135oC
sulottanco mais cle 1.0oo cidos, @m srsÍêma dê @nexão 2 futos,
sistema inln de encaixe rápido das pontas @m gi@ de 3A0' das DÉç,as
a@pladas, spíay extamo, @m Êcurso & inveÊáo da rctação e
rcgulagem ch 3.000 a 1E.@0 rym, @nsuno de ar máximo de 65
litrcgmin. e poso máxino de 929. Garcntia mlnima de 12 (doze) mesas
conÍados â pdftir da dala b entÍega/instdlaçáo dos equipanentos,
devidamdnte Íeslados e @mgovddo o esÍado de

003 Lote No 003 - LOTE 3

ITEM DEScRTÇÁo MARCA OUANT UNIDADE

000í 000 UNIDADE

0002 B

0003 BROCA GATES-GLIDDEN N' 2 IOADE

0004 N'3 I

0005 BROCA

0006

0007

0008

0009

Parq. rJa Cidade..lose Ccsta Matôs, OJ - Cen[ro I lpueiras - Ceará
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00í0 1

00í I A PERCHAACESSÓRIO F

00í 2 OE GUTA PERCHA

1 cAlrÁ00í 3 CONE DE

1001tl

00í5 I

00í6 ENDO FROST(SPRAY P/TESTE ENDODONTICO)

001 7 ENDODÔNTICOS

00í8 No 212

UNIDADE00í9 GRAMPO ENDO

0020

002í N'26

0022 N'WEA

I CAD(A0023 DE BORRACHA

0024

0025 LIMA FLEXOFILE N'

0026 N'15 DE

MM0027

0028 FLEXOFILE N'20

0029 N'25 DE 21 MM

0030 N'

50N'30 OE 21 MM003í
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0032 LIMA FLEXOFILE N'30 DE 25MM 50.000 CAIXA

Esoecificacéo : C/6 UNIDADES

0033 LIÍVIA FLEXOFILE N'35 DE 21 MM 50.000 CAIXA

Esoecifrcacão : C/6 UNIDADES

0034 LIÍVIA FLEXOFILE N" 35 DE 25MM 50,000 CAIXA

Esâecificacão : AO U N I OADE S

0035 LIMA FLEXOFILE N'40 DE 21 MM 50,000 CAIXA

EsDacificacão : C/6 UNIDADES

0036 LIIVIA FLEXOFILE N'40 DE 25MM 50.000 CAIXA

Eswifiacáo: Cft UNIDADES

0037 LIi'A HEDSTROEM 1'SERIE 25 MM 50.000 CAIXA

Es!€Eificação: Lima hedstroP,m 1'séie 25mm. C/6 UNIDADES.Con
dados de identifrcdção do ptoduto, marcd do fabicante, data de
fabricacáo, prazo de vdlkidde a ragístro no MinistéÍio da Saúcla.

0038 LIMA HEDSTROEM 2'SÉRIE DE 25MM 50.000 CAIXA

Especificação: Lima hedstroêm 2'sétiê de 25nm. Cft UNIDADES
Com dúos de klentifrcdção do pmduto, maÉa do fabicanta, data dê
febàacão. Drazo de validade e reoMrc no Ministétio da Saúde.

0039 LIMA KERR 1'SERIE 25 MM 50,000 CAIXA

EsfÉ,cificação: Lime ken 1'séÍie 25mn. Com dados de iltentificaçéo
do prúuto, marcâ do fabicante, datd de fabicaçáo, üazo de validadd
e ÊoistÍo no Ministétio cfa Saúde.

0040 LIMA KERR 1' SERIE 3.I MM 50.000 CAIXA

Especifrcaçáo: Lima ken 1's&ie 31mm.AO UNIDADES.Co0 dados
de identifrcação do Wúuto, mdta do íabricanta, data de Íabicação,
orazo de validade o rcoislÍo no Ministétio da Saúcle.

004í LIMA KERR 2' SERIE 31 MM 50.000 CAIXA

Especiíicação: Lima kefi 2'séie 31nm. C/6 UNIOADES. Com dados
de icrentilicaçáo do pÍúuto, marcâ do Ídbdcante, datd de faÜicaçáo,
DGzo de validdde e rêoistro no Ministéio da Saúde.

0042 LItVtA KERR 2'SÉRIE DE 21 MM 50,000 CAIXA

Esmifrcocáo : C/6 UNI OADES

0043 LIÍVIiA KERR 2'SÉRIE DE 25MM 50.000 CAIXA

EsmifÊdcáo : C/6 UN I DADES

0044 LIMIA KERR N" 10 DE 21 MM 50.000 CAIXA

EsmifiÉcáo : C/6 UNIDADES

0045 LI]''A KERR N' 10 DE 25 MM 50,000 CAIXA

EsDecifr,acão : C/6 UN I DADES

0046 LIÍVUC KERR N' 15 DE 21 MM 50.000 CAIXA

EsDecificacáo : C/6 UNI DADES

(',
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0047 LIMA KERR N' í 5 DE 25 MM 50.000 CAIXA

Es@cificacão : C/6 UNIDADES

0048 LlÍvtiA KERR N'I DE 21 MM 30,000 CAIXA

Esffiifrcecáo : C/6 UNIDADES

0049 LIÀ4A KERR N" 8 OE 25 MM 30.000 CAIXA

Esoeciftcdcáo : C/6 UNI DADES

0050 MACSPADEM NUMER 40
ii;ri*ü: nt1.-.:

50,000 UNIDADE

005í MACSPADEM NUMER 45 50,000 UNIDADE

0052 MACSPADEM NUMER 50 50,000 UNIDADE

0053 PONTA OE PAPELABSORVENTE 1" SÉRIE.. 50.000 CAIXA

0054 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2' SÉRIE.. 100,000 CAD(A

004 LoteNo004 . LOTE4

ITEM DESCRTÇÃO MARCA OUANT UNIOADE

000í BROCA DE ALTA ROTACAO NO 1013, 200,000 UNIDADE

Esr€'ctficaçéo : Broca de alta rctaçáo ff 1013. Com d€dos de
identificaçáo do ptoduto, marâ do laüicantg, ddta de faüicaçáo,
DÉzo dê velidade e Nislrc no Minislério cte Seúde.

0002
BROCA DE ALTA ROTACÂO NO 1014 HASTE LONGA 400.000 UNIDADE

EsrEcifrcdçáo : Eroca de alts @taçáo M
SORENSEN). Com dados dê ictenfif@çáo
fabicante, data de fabncaçáo, prazo de
Ministérío cla Saúcte.

1014, hastê bnga (KG
clo pto<tuto, mrca do
validade e registrc no

0003 BROCA OE ALTA ROTACÁO NO 1014. 200,000 UNIOADE

EsfÉcif,caçáo : üoca de dltd rctação M 1014. Com dados de
identificâção do produto, marcd do Íabricanta, data de hbricaçeo,
ohzõ th velidede à @istrc no Minislétio da Saúch.

0004 BROCA DE ALTA ROTACAO N"l012 200.000 UNIOADE

EspaciftcÂçáo : Broca de alta @taçáo P 1012. Con dados de
identificação do produto, marcd do fabricante, data de fabdcaçéo,
oÊzo de velicede e mistrc no Minislério cla Sdúde.

0005 BROCA OE ALTA ROTAÇÃO NOl 01 5. 200,000 UNIDADE

Especificação . Brúa de alta rctaçáo M 1015. Com dados de
ictenfificaçáo do prcdulo, marca do íebricante, data de Íabdcação,
oíazo de validade e Êgislrc no Ministério da Sdú@.

0006 BROCA DE ALTA ROTAÇAO N"1016. 200.000 UNIDADE

EsÉcifrcaçéo : Broca <le alta Étaç& No 1016. Com clados de
identficaçáo cro ptoduto, marca do íebicante, data cle faÜicaç6o,
onzo de validadê a resistrc no Ministéio da Saúde.

0007 BROCA DE ALTA ROTAÇAO N"l033. 200.000 UNIDADE

Parq. da CicJade Jose CosLê Matos, O"i ^ CeÍ\tro I Ipueiras- Ceará
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ucl§- s5Es,€ciftcâçáo : Brúa de afta Íotaçáo llo 1033.Com dados cle
identificaçáo do ptocluto, mareÂ do fabticante, data da fabdcaçáo,
Drazo de validade e reoislro no Ministéíio da Seúde.

0008 BRocA DE ALTA RorAcÃo No1o34. 200,000 UNIDADE

Espectficaçào : Btuca de alta rctaçáo ff 1034. Com clados de
identiÍicação do ptoduto, marÉ do fabicanta, data de fabicação,
Drczo da velidade e mMro no Ministério da Saúde.

0009 BRocA DE ALTA RoTAÇAo No1o35. 200.000 UNIOADE

Especifrcaçéo : grcca de afia rotação M 1035. Con d€dos cte
identiÍicaçÁo do ptoduto, marca do Íabricante, data de fabÍicaçáo,
Drezo da velidede e Nistrc no Ministárío de Seúde.

00í0 BRocA DE ALTA RoTAcÂo Nol046 200,000 UNIDADE

Especilicação : Broca de alta rotaçb M 1046. Com dados dê
idenlificâçáo do ptodu/b,, marâ & laüicanto, deta de Íaüiceçáo,
brerc de velidede a rMistrc no Ministério da Seúde.

00í I BRocA DE ALTA RoTAcÂo Nolo47 200,000 UNIDADE

Esryiftcâçáo : Bt@a de alta rotaçb No 1047. Com dados de
identifrcação cro ptoduto, merca do Íabricante, clata de Íabic€çáo,
oftzô dâ vàlidedê e ffiisttu no Ministárb de Sàúd6

0012 BRoCA oE ALTA ROTACÃO NolOsO. 300.000 UNIDADE

Especilicêçáo : Btwa de dlta tutdçáo ff 1090. Com cldtlos de
idantilicação do produto, marca do labdcanta, data de labicação,
oÊzo d€ velidede e ffiislrc no MinisÉrio da Seúde.

00í 3 BRocA DE ALTA ROTACÁO No1o92. .{4 iJi?:t. 200.000 UNIDADE

Espacificação : Broca de alta rctaçb l,lo 1092. Com dados de
identiíicaçáo do ptoduto, motu€ do tdbicante, clatd cle fabicação,
Dnzo de velidede e ffii§Im no Ministério de Seirde.

00í4 BROCA DE ALTA ROTACÃO NO21 35. 200,000 UNIDADE

Es!É|c,tficação : Brcca de alta Dtação M 2135. Con dados de
identifrcaçáo do ptúuto, marca do laübante, data de fabricdçáo,
Drazo de validade e reoistro no Ministério da Saúde.

00í 5 BROCA DE ALTA ROTACÁO NO22OO. :l*i,y1b$ifr 300,000 UNIDADE

Específicação : Broca de alta rctdçâo M 2200. Con ciados de
identifrcaçáo do ptoduto, marü do laüicante, data de fabricaçéo,
orczo de validade e Êoistro no Ministério da Sa(tde.

00í6 BROCA DE ALTA ROTAÇAO NO31 1 8. 200.000 UNIDADE

Es,ÉEifrcaçáo : Bt@a de alta rctdçb ff 311E. Con daclos de
identificação do ptocluto, mara do fabicante, ctata cle fabdcaçáo,
Drazo d6 validade e regislro no Ministérb da Saúde.

00í 7 BROCA DE ALTA ROTACÁO NC3118FF 200,000 UNIDADE

Especilicaçào: Broca de alta rctação No 3118FF. Com dúos de
idanlillcação do produto, marca do labricdntê, data de fabticaçáo,
Drazo de validade d reeistrc no Ministétio da Saúcle.

00í8 BROCA OE ALTA ROTACAO NO3í95 FF. 200,000 UNIDADE

Espectficação . üoca de alta @taçáo lf 3195 FF. Cm dados da
idêntificdção do prcduto, marcd do labticante, ddta de fêbdcação,
Drczo de valilldde e íegistro no Ministétio cla Saúde.

Paro. rjo Cr.lãde Jose Costà f\4àtos,01 - Centro llpueiras-Ceará
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00í9 BRocA DE ALTA RoTACÁO No3195F 200.000 UNIDADE

EsÉcificação : Brúd de alta rotaçãc lf 3195 F. Com dactos de
id€nlilicação do produto, maíca do faüicante, data de íabicação,
Drczo de validade a rooistrc no Minislério cld Sdúcte.

0020 BRocA DE ALTA RorRcÃo ttogzr s. 200,000 UNIDADE

Especifrcaçáo : üoca de dlla rotaç.ão M 3215. Con dados de
identifrlc,açêo do ptpduto, marca do fabÍic€ntd, data de fabdcação,
Dhzo de velidede e mislm N Ministétio de SeúdE.

002í BRocA DE ALTA ROTAÇÂO N"3216, 200,000 UNIDADE

Es,É,cificaçáo Brcca de afta rotação M 3216. Con dados de
idonliÍicação do ptlduto, mar@ do fabàcante, data cle Íabdcaçáo,
Drezo dd validadd a rúislm no Mini§ério de Sdúde.

0022 BRocA oE ALTA ROTACAO N"413E 200.000 UNIOADE

Espacifrcaçào : Broca de alta rotação l\f 4138. Com dados d€
idenilficação do pnduto, marca do faüicante, data de Íabicação,
Drazo de valkiadê e rcoistío no Ministétio dd Sd(tcle.

0023 BRocA OE ALTA RoTAÇÁO PONTA DIAMANTADA
ESPEC|/qL N'3286 P 400,000 UNIDADE

Especifcação : 9roa,a da alta rotaçAo ponta cliamantade âsqecial no P,

Com dúos de identifrcaçáo do ptúuto, maÉd do faÜícante, data de
Íabtiecào. DÊzo de validadê ê reoislÍo no Ministétio cla Sdúctê.

005 Lotê No 005 - LOTE 5

ITEM DEscRrÇÀo MARCA OUANT. UNIDADE

000í
BRocA oE BArxA RorAÇÃo cARBIDE ESFÉRICA N"07 200,000 UNIOADE

0002
BRocA DE enrxA norRÇÁo CARB|DE esrÉnrcn N2 1 00.000 UNIDAOE

0003
BRocA DE BAIXA ROTACÃO CARBIDE ESFÉNICN N"g 200,000 UNIDADE

0004
BRocA DE BAIXA ROTAÇAO CARBIDE ESFÉRICA NO4 200,000 UNIDADE

0005
BRocA DE BAIXA ROTACÁO CARBIDE ESFÉRICA NO5 200.000 UNIDADE

0006
BROCA DE BAD(A ROTAÇAO CARBIDE ESIÉE!çA X"S 200.000 UNIOADE

0007
BRocA DE BAIXA ROTACÃO CARBIDE ESTÉRICI NOA 200,000 UNIDADE

0008 BRocA DE BArxA RorAÇÃo tNrenuEoÁnto E LoNGo
(28MM) N"2 100.000 UNIDAOE

0009 BRocA DE BArxA RorAÇÃo tNreRueoÁRlo E LoNGo
(2EMM)N'3 200.000 UNIDADE

00í0 BRocA DE BAtxA RorAÇÃo N'2 200.000 UNIDADE

Parc;. <ia CidaCe -losé Costô Mãt-ôs, O1 - Centrô | lpueiras- Ceará
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001 í BRocA DE BAIXA ROTACÃO N"3 200.000 UNIOADE

00í 2 BROCA DE BAIXA ROTAÇÁO NO4 200,000 UNIDADE

00í 3 BRocA DE eetxA norRÇÁo I'l"s :i*üIl,,j::'- 200,000 UNIDADE

00í4 BRocA DE getxR RorAcÂo uoe 200.000 UNIDADE

00í5 BRocA DE BAtxA RorAÇÂo No7 200,000 UNIDADE

006 Loto No 006 - LOTE 6

ITEM DEscRrÇÁo MARCA OUANT UNIOADE

000í eRoca ctRÚnolcA No 702, 200.000 UNIDADE

0002 BRocA cIRÚRGICA N".6 200,000 UNIOADE

0003 aRocl ctRúnGtcA N".701 200.000 UNIDADE

0004 BROCACIRURGICA N"701 HASTE LONGA 1 00,000 UNIDADE

0005 BROCA CIRURGICA NO7O2 HASTE LONGA I 00.000 UNIDADE

0006 BROCA CIRURGICA NO8 200,000 UNIDADE

007 Loto No 007 - LOTE 7

ITEM DEScRTÇÃo MARCA QUANT UNIDAOE

000í AFASTAOOR OE MINESSOTAS 65,000 UNIOAOE

0002
ALICATE PERFURADOR DE LENÇOL Et.IOOOÔNTrcO, 13,000 UNIDAOE

0003 BROQUEIRO ESTERELIZAVEL 40.000 UNIDADE

0004 BRooUEIRo PúSTICO. t'{lIÍ.**:11 26,000 UNIOADE

0005 CABO DE ESPELHO. 't 30.000 UNIDAOE

0006 cALCADORES(CONDENSADOR)G 1 30,000 UNIDADE

0007 CALCADORES(CONDENSAOOR)P 1 30.000 UNIDADE

0008 coLGADU RA METALIcA tNDtvtDUAL, 78.000 UNIDADE

0009 CONE DE GUTA PERCHA ODOUS DE DEUS. 80.000 CAIXA

00í0 DESCOLADOR DE MOLT. 65,000 UNIDADE

00í í ESCULPIDOR DE HOLLEMACK 35 100,000 UNIDADE

Parq. da Crdade José Coslà Matos, 0i - Cent-ro i lpueiras - Ceará
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0012 ESPÁTUIá DE DYCAL.

1 NIDADE001 3

0014

00í s ESPELHO BUCAL

00í6 1

00í7 1 UNIDAOE

00í 8
PALMER PARA 1 UNIDADE

00í9 PARA CARBONO

Especifrcaçéo : Pinçd para @óono. Com claclos cle idantiftcsçáo tlo
ptoduto, marca do Íabàcênle, ctata clo labricaçáo,. üazo de validddê e

0020

0021 A 1 E

0022 PORTA 1 UNIOADE

0023 PoRTA DETRrro uerÁlrco' 1

0024 A 1

0025

0026

0027 SONOA PERIODONTAL MILIMETRAOA.

008 Lotê No 008 - LOTE I

ITEM DEscRrÇÁo MARCA OUANT, UNIDADE

000í CAÍ\,IARA ESCURA.

0002

0003

000.t

0005

Pare. da Cidade José CosEa Matos,01 - Cen[ro llpueiras -Ceará
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0006
LOCALIZADOR PARA RAIOS-X PúSTICO (3 PECAS). 26.000 UNIDADE

009 Lote No 009 - LOTE I

ITEM DESCRTÇÁO MARCA QUANT UNIOADE

000í ANESTÉSICO ARTICAINA, I 00.000 CAIXA

Eso€dficaçáo
4%C/fi

ÁNESIÉS/CO CLORIDRAIO DE ARTICAINA. A

0002
ANESTÉSICO LIDOCAINA 1%. (SEM VASO). CRISTALI í 00,000 CAIXA

Esrf,cilicação: Anestésico lidocalna 1%, Cn1 sem vaso, cislall Com
dêdos de identifrcação do ptoduto, marca do fabicanta, data cte
lebdÉcão oÊzo de vdlidedà ê mistrc no Ministétio cld Saúda.

0003 ANESTÉSICO MEPLCDRE 1OO (CLORIDRATO DE
MEPIVACAÍNA EPINEFRINA). 80,000 CAIXA

Es,€ciftcdção :
MEPIVACAINA

ÁNESIÉS'CO MEPTADRE 100 (CLORTORATO DE
EPINEFRINA).2%C/50

0004 ANESTÉS|CO MPISV 3% (CLORIDATO DE
MEPÍVACAINA) 80.000 CAIXA

Especifoàçáo i Árestásico mdpisv 396 C/50 (clotidÊto da
medvacalna). Con údos de iddntificaçáo do pto«luto, marca do
labicdnte, data ds fabncaçáo, prazo dê validade e ngist/o no
Ministétio da Saúde.

0005 ANESTÉS|CO NOVOCOL (CLORIDRATO OE LIDOCAÍNA
E FENILEFRINA).

,.. _1., I I t.
1 500,000 CAIXA

Especificação Ánostésicú novocol A 50 @loridrcto de lidocalna e
lenilefíína). Com dados de idenificdçáo do ptúuto, marca do
labricante, data de Íabticaçéo, prczo de validade e rcgistrc no
Minislátio dê Sdúdd.

010 Lote No 0í0 - LOTE í0

ITEM DESCRTÇÁO MARCA QUANT UNIDADE

000í ADESIVO PRIMER E BOND,. 250.000 UNIDADE

0002 ADESIVO SINGLE BOND UNIVERSAL 250.000 UNIDADE

EsfÉ,cific€çâo: adasivo single bond univeÍsdl

0003 ALGINATO HYDROGUN 5OO G 100,000 UNIDADE

Espectficaçáo : Alginato hydrqun 5009. Com daús & idantifrcação
do ptoduto, marca clo iabricante, data de tr,bticdção, prazo de validade
e reoislrc no Ministétio da Saucte.

0004 IONÔMERO VITROFILL FOTO, 350,000 CAIXA

ESDECifiCdCáO : IONOMERO VITROFILL FOTO.PÓ + LIQ.

0005 RESINA DURAFILL VS ESMALTE CORAA2 200.000 UNIDADE

Esf€(,ficdçáo : Resina durcfrll yS esma/Í6 @ra A2. Com clactos de
ictentifrcaçéo cto ptoduto, marca do fabicante, dete cle íaÜicaçáo,
Drazo de validdda e reaistro no Ministétio da Sducte.

0006 RESINA DURAFILL VS ESMALTE CORA A3 200.000 UNIDADE

Parc. rJa Cidacie José Costâ Mâlos, 01 - Cenlro I lpueiras- Ceará
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Espêciíicaçáo : Resina durdfrll yS ês/râlÍo @td 43. Com dados de
idantificaçáo. do ptúuto, marca do faLdcante, data de fdbdcação,

0007 RESINA OURAFILL VS ESMALTE C

82. Com dados de
ctata cte tabicaçáo,

Espealicaçáo :

idenlificação do
durafrlResma esmalley§ @ra

domarcÊprodub,

0008
1

0009 NA FILTEK Z35O XT

00í0 RESINA FILTEK Z35O XT COR A3E

001 í 220, UNIDADE

00í 2 FILTEK

00í 3 2350 xTcoR A3D

00í4 UNIDADE

00í 5

00í6 UNIDADE

00í7

001 8 RESINA TPH A3

00í I

0020 TPH

002í KIT

EsfE,cíltcação : SíL,CONÁ DE CONDENSAçÀO KtT COMPLETO

0022

Especifrcaçáo : Tiüesol formdlina. Con dados de identificaçi,D do
ptoduto, marca do fêbicante. data & ÍabdcÂção, prazo de validadê a

0023 000 UNIDADE

0021 ,000 UNIDADE

0025 VITREBOND

VITREBOND IONOMERO DE VIDRO FOTO PARA

011 Loto No 0íí - LOTE 1í

Parc;. cla CldacJe .lore Cost-â Màto!;, O1 - Cenlro I lpueiras - Ceará
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ITEM oEscRrÇÁo MARCA OUANT UNIDADE

0001 ABRIDOR DE BOCA (BORRACHA.) 20.000 CONJUNTO

Es@cilicação : Abtidot de tua, mateial @nfecr;ionado em bomcha.
Com dàdos de idantifrcaçáo do podulo, marca do fabrícante, ddta cla
fabricdcão. Drazo de validacle e rcaistro no Ministétio da Sdude.

0002 AGULHA GENGMAL UNOJECT CURTA 700,000 CAIXA

Especif,r,ação: C/ lN UNIDADES

0003 AGULHA GENGIVAL UNOJECT LONGA 90.000 CAIXA

Especifr,açáo: A 1@ UNIOADES

0004 AGULHA SUTURA COM FIO SEDA N"3.0 ODONTO 450.000 UNIDAOE

0005 ALGODÂO HIDRÓFILO 5OOG ROLO 50.000 UNIOADE

Esrytficaçáo : Utílizado pare higienizaçáo, anissepsia cld pele, amPlo
uso no embienle hosoitalat na absotcão de ilouiclos e sêcreúas.

0006 BABADOR DE PAPEL DESCARTAVEL., 200,000 CAIXA

0007 CIMENTO DE ZINCO LIQ.lOML 1 00.000 UNIDADE

EspecifGação : Es,É,cificaçáo : Cimento de zin@ liquido. Con dedos
de identifrcação clo produto, narcd do Íàbdcantê, data de Íabicaçeo,
orezo de vdlidede e Nistrc no Ministério cla Saúde.

0008 CIMENTO DE ZINCO PÓ 28G í 00,000 UNIDADE

0009 CIMENTO PROVISÓRIO (RELYX) ?íili,t": 70.000 UNIDADE

Especificaçáo : Cinento ptovisório (rclyx) .Com dddos de identilicdçáo
do ptoduto, marca do fabicente, deta de lahicação, prazo de valiclaclê

e @istro no Minislátio da Saúde.

00r0 CIMENTO RESINOSO (RELYX) 40.000 UNIDAOE

001 í
coMpRESSA DE GAZE esrÉn[ I Ftos 7,5 x 7,5cM 1 000,000 UNIDADE

00í 2 COROAS ANTERIORES C/64 41 40.000 CAIXA

o0í3 CREME OENTAL PEOUENO
'jiii.._li;:tli

3500,000 UNIDADE

00í4 CUNHA DE MADEIRA. 100.000 PACOTE

Especificaçáo: C/ 100 UNIDADES

00í 5 ESCOVA DE ACO PARA LIMPAR BROCA 200,000 UNIDAOE

EsrÉEificaçáo : Escrvd de a@ para limpat broca. Com clados do
identificaçeo do ptúuto, marca çio fabricanle, data de fabrícação,
Drazo de validotle ê roaistrc no Ministério cla SaÚde.

00í6 ESCOVA OE ROBSON 200,000 UNIDADE

Especif,cação . Es@va da rcbsr,n. Com dados de identifrcação do
prúuto, marca do fabicdnte, data de fabrics,ção, pÉzo de validade a
@isttu no Minislétio da Saúcte.

00í7 ESCOVA DENTAL MÉD!A. 3000.000 UNIDADE

*NFT*W
r..i a_ iit;:ii ')í1:ptEMdffi

o
I cl§_

DE

16l "

Pert:, da Crriade -Jose Costâ (4tstcj, O'l - (eôtro I lpueiras - Ceará
r l.JÍ: r'lr ('tlr.l ii,:L()/'i)0Ol r)!) :l-.0l:i.')rl01r)ír l.)

(88) 3685.1 879
,wrvw. i puei ras. ce.qov.br

."::',:,l.{friÉ . i-).f ',+.í

rrJlj;rr r,i:rt írlyo lcirli'rr)



:tr-P.

"#Sl"ffiw
F[ffiIffiffi

, F i , I ii_i'\

íi3aiie i-ii:i ar,lvo tCí')?a) DE

C}
c160{tí8 ESCOVA DENTAL PEQUEN/\ 3500,000 UNIDADE

00í 9 EUGENOL PURO (LIQUIDO). 60.000 FRASCO

0020 FIO DENTAL sOOM 200.000 UNIDADE

0021 GORRO FEMININO C/100. 200,000 PACOTE

0022 GORRO MASCULINO C/100. 200.000 PACOTE

0023 HEMOSTOP I 00,000 UNIDADE

0024 HrDRocroo DE cÁLcro P.A 60,000 UNIDADE

Especificdção : Hidróxido da cálcio P.A. Com dados de identiftcaçáo cto
ptoduto, marca do fabricante, data de bbncaçéo, prazo de validado e
mistm no Minislétio de Saúcfe.

0025
HIDROXIDO DE CÁLCIO PASTA C PASTA (HYDRO C) 400.000 CAIXA

Especificação: HtoRoxlDo DE cÁLclo PAsrA c PA9TA (HYDRO
C) BASE +CARALIZADOR -Hidtóxitlo de cálcio pasta X pasta - hydto
C. Com dados de identiÍrcação do ptoduto, marca do labdcanta, data
de fabicâcão. grazo de validade a regislrc no Ministétio da Saúde.

0026
LUVA DE PROCEDIMENTO P CAI)(A COM 1OO UND 750,000 CAIXA

EspÔcificação : Luva pdrd prccfdimantos náo cirúrgicf,s labticada @n
látex de bofiacha natural. Destinadas para 

'xamos 
e üoc€dimentos

dàhis Daê mleão do mfrssbnel de s€úda a do DâclÉnte

0027 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M 2000,000 CAD(A

EsDecificacão : Luva Ao Prc6dimento, @ixa com 10o luws

0028 MACROMODELO PARA PALESTRA 20.000 UNIDAOE

0029 MÁSCARA DESCARTÁVEL COM EúSTICO TRIPIá
lOO% POLIPROPILENO CAIXA C/50 UND 1 500.000 CAIXA

E§,peciicaçéo : desenvolvda para a pídeção do ptollssional da saÚdê
contê as patologias de transmissão aéÊa por gotlculas e da prcieção.

de fluldos corpórsos qua possam atingi suas vias respirdlóias. E
indicada, também, para minimizar a contaminaçáo do ambiente @m
secíeçóes r€spraÍódas geÊdas ,É,lo Nptb profrssional da saÚde ou
Elo Dacbnta.

0030 MATRIZ DE ACO sMM í 00.000 UNIOADE

Especificação : Espacificaçáo : Matriz ,mm. Com dados de
identificação do ptodulo, marcâ do Íabricante, crata de Íabricaçáo,
onzo de vdliddde e ffiistrc no Ministétío cla Seúú.

003í MATRIZ DE ACO 7MM 1 00.000 UNIDADE

EsrÉ'clficaçáo : Es@ciicaç.áo : Matiz 7mm, Com dactos de
identilicação do prc,lulo, maÍca do fabicanta, data cle fabàcação,
orazo de velidade e reoistrc no Ministério da Saúda.

0032 MICROBUSH GRANDE COM 1OO UND 1 00,000 TUBO

Especiíi@çêo : Llicrobush, tamanlo grande, tubo com lOO unide&s.
Com dádos de identificeçáo do p@duto, marca do Íabdcante, ctata dê
lebíicacão. Drazo de validade e ÊaÉt/o no Ministério da SaÚde.
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lÇ o
0033 c/t 00.

Espeoficaçáo : Mictobush, tamanho Wueno, tubo @m 100 unidacles.
Çom dados de identifrcação do ptoduto, marca do labricante, data da

de validade e

0034

0035

0038 DE

í000037

0038

0039 PASTA PARA ACABAMENTO DE

IDADE0040 PEDRA POMES lOOG

004í 1

0042 FIBRA WHITEPOST DC N'2PI

5 UNIDADES

1 CAIXA0043 PINO DE

100.14 uerÁlrco

0045

0046 POTÂO DE AII4ALGAMA EM CÁPSULA COM 5OO (UMA

0047 POTE

0048

0049 E FISURA C/5

0060 siláNo.

KIT005'l DE

s,L,coNÁ DE ADtçÁo (EVE) BA§E +

0052

EsÍÉ,cificaçáo ; s,L/coNÁ DE ADIçÀO (PESADO) EASE +

0053

440
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0054 sucADoR Púsrco c/ 40 UNTDADE 1 500.000 PACOTE

0055 1 00.000 UNIDADE

0056 TIRAS DE ACO.. 700,000 PACOTE

0057 TIRAS DE LIXA.. 700.000 PACOTE

0058 TIRAS DE PoLrÉsrER.. 1 000.000 PACOTE

012 Lotê No 0í2 - LOTE í2

ITEM DEscRrÇAo MARCA OUANT UNIDADE

000í cURETA oe elvÉoto, 130.000 UNIDADE

0002 CURETA DE DENTINA, I 30.000 UNIOADE

0003 CURETA DE GRACY N' 1 1.1 2 í 30,000 UNIOADE

0004 CURETA DE GRACY N'13.14 't30.000 UNIDADE

0005 CURETA OE GRACY N'17.18 1 30,000 UNIDADE

0006 CURETA DE GRACY N'3.4 i -s], .: I 30.000 UNIDADE

0007 CURETA DE GRACY N'5-6 I 30.000 UNIDADE

0008 CURETA DE GRACY N'7.8 í 30,000 UNIDADE

013 Lote No OI3 . LOTE 13. COTA RESERVAOA

ITEM DEScRTÇÂo MARCA OUANT UNIDADE

000í AIIVANCA REO BRINK N" Oí. 260.000 UNIDADE

0002
BANDEJA uErÁuce uÉon plRn TNSTRUMENTAL,

-..,,.,,':*, 
1

230.000 UNIDAOE

0003 roncÉps NoraL
;.:.,. :".;

70,000 UNIDADE

0004 lrua óssen. 26.000 CAI)(A

0005 TESOURA CASTROVIEJO CURVA. 50.000 UNIDADE

014 LOIE NO Oí4 . LOTE 14. COTA RESERVADA

ITEM DEScRTÇÃo MARCA QUANT UNIDADE

000í BROCA GATES-GLIDDEN N' 4 50.000 UNIDAOE

*
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v'
)bq_:0002 BROCA DE PEESO N'4 24,000 UNIDADE

0003 cruetrró ENDoFiLL (pó * LÍrourDo) í 00.000 UNIDAOE

0004
crMEN'ro pRovrsóRro coLTosoL (ENDoDoNT|A).25G í00.000 UNIDADE

0005 GRAMPo euoouoôHtrco N' oo. 26,000 UNIDADE

0006 GRÂMPo ENDONDÔNTICO N.21 1 26.000 UNIDADE

0007 JOGO DE CALCADORES DE PAIVA, 130.000 KIT

0008 LIMA FLEXOFILE 1'SERIE 25 MM 50.000 CAI)(A

Especificação : Lima flaxoíile 1' séie 25mm.C/6 UNIDADES Con
dados de dentifrcação do ptoduto, marcÂ do fabdcante, data da
íebriacão. orazo de validade e resiítu no Ministétio da SaÚde.

0009 LIMA FLEXOFILE I. SÉRIE OE ZI UU , 50,000 CAIXA

Esoúficacáo : Cfi UNIDADES

00í 0 RÉGUA MILIMETRAOA : 13.000 UNIDAOE

015 Lote No Oí5 . LOTE í6. COTA RESERVADA

ITEM DEScRTÇAo MARCA QUANT UNIDADE

0001 espÁruue es, í 30,000 UNIDADE

0002 ESPÁTUIá N"24. 1 30.000 UNIDAOE

0003 PEDRA DE AFIAR DE ARKANSAS 60,000 UNIDADE

016 LOtê NO 0í6 . LOTE 16. COTA RESERVADA

ITEM oEscnrÇAo MARCA OUANT UNIDAOE

0001 ANÉSTESICO ALPHACAINE 1OO(CLORIDATO DE
rroocnÍxn EPTNEFRTNAI 100,000 CAIXA

Espêc,,?caçlIo : Especificação; AnosÍésico alphacaine 100 con 50
(cloMÊto de lidocaina eptneftina). Con ddos de icldntifrcaç'áo cro

produto, nrarca do fabticânte, data de fabricaçáo, pÊzo de vdlida(b e
Hislrc no Ministério dd Saúde.

0002 ANESTÉsrco róPtco. 500.000 UNIDADE

0003 AVENTAL PLUMBÍFERo oDoNToLóGtco
. i., .l"4.Nlll

6.000 UNIDADE

EswifÊecão : 0.25mm

0004 coLGADURA pARA RAro x oNDoroLóGtco 60.000 UNIDAOE

0005 REVELADOR PARA RAIO.X sOOML í 00.000 UNIDADE

Parc. ia Cidade -,osé Costã Maios, Ci - Cen[ro I lpueiras - Ceará
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017 Loto No 017 - LOTE í7. COTA RESERVAOA

ITEM oescárÇlo' '
MARCA QUANT. UNIDADE

0001 ÁcrDo FosFóRrco 37% (cEL.) 700.000 UNIDADE

0002 crMENTo RESTAURADoR pnovrsónro - tnu (pó e
r-Íouroot. 300.000 UNIOADE

0003 RESINA DURAFILL VS ESMALTE CORA B1 200,000 UNIDAOE

ÉsfÉ,cificação : Resina durafill yS esmafe cora 81. Com dados de
identiíicação do ptoduto, marca do fabdcante, dala de íabricação,
orezo de valideda e @istrc no Ministério cta Saúde.

0004 RESINA LLIS COR 43,5 400,000 UNIDADE

018 Loto No 0í8 - LOTE í8 - COTA RESERVADA

ITEM DESCRTÇÁO MARCA OUANT UNIDADE

000í
AGULHA SUTURA COM FIO ALGOOÁO 3.0 ODONTO 450.000 UNIDADE

0002 BRUNIDORES, 260,000 UNIDADE

0003 CLIMPO XT 30,000 UNIOADE

000tl FLUOR GEL 2OOML 1700.000 TUBO

Esf€cifrcaçáo : Fluot gel.
marcâ do fabicante, data
no Ministério dd Saúde.

Com dacfls de idêntifrcaçíeo do ptoduto,
de tabricaçáo, prczo de validade o regisfio

0005 FORMOCRESOL, 26,000 UNIDAOE

0006 JALECO DESCARTAVEL 200.000 UNIDADE

Es,Écifrcdçáo : EM ÊALSO TECIDO, RESPIRAVEL,
HIPOALERGENCO E IMPERMEAVEL,GRAMATURA MINIMA 60
GR/M2, ACAEAMENTO EM SOLDÁ
IJLTRASSO N I CA, MEO. A PROX. 1 . TOMX 1. ilM, DOBRADO
C/TECNICA ASSEPTICÁ,IER BARREIRA MICROBIANA E VIRAL,
COM MANGA TIPO RAGLAN, PUNHO EM MALHA, COM
FECHAMENTO EM 'OPA', AECOTE COM VIES, COM AMARRÍLHOS
OU CONECTOR ÉM GANCHOS E VOLIAS (VELCRO) ClTOALHA
EM NAO TECIDO AASORYENIE, EMBALADO EM MATERIAL QUÊ
PROMOVA BARREIRA MIÇROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA,
ESTER'I, O PRODUTO OEVERA OBEOECER A LEGISLr''CAO
VIGENTE

0007 MATRIZ CURVA N" 01 1 00,000 UNIOADE

0008 MATRIZ CURVA N" 02 100,000 UNIDADE

0009 OTOSPORIM 40.000 UNIDAOE

0010 PASTA PROFIúTICA 300.000 UNIDADE

001 I PINO DE FIBRA WHITEPOST DC N' 0,5 1 00.000 CAIXA

EsDocificacão . Cfr UNIDÀDÉS
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA
5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade
solicitada com valor unitário e total. em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas
as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os
produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
5.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de
fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a
empresa submetida às penalidades da Lei 8.666193 e alterações posteriores;
5.3. A entrega deverá ser em até l0 (dez) dias, sob pena de sofrer sanções, a contar da requisição
formalizada por setor competente;
5.4. A entrega deverá ser feita nos horários de expediente: das 08:00 às 16:00 horas, sendo que a entrega
fora dos horários e dias de expediente não será aceita.
5.5. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por
toda despesa decorrente de ffansporte e ciescarregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente
com eventuais danos causadas a ele.
5.6. Os informativos utilizados para comprovar as especificações do bem, estejam impressos em idioma
diverso do nacional, deverão ser apresentados com tiadução para o português.

6. DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será realizado ao fomecedor, quando solicitado a aquisição pelo MUNICÍPIO, segundo a
autorização de entrega expedidas, de conformidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federaig estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a
condições da proposta e os preços.
6,2 Por ocasião da execução da entrega o Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
Ipueiras - Ce, com endereço no Parque da Cidade José Costa Matos, No l, Centro - Ipueiras{E, CEP 62.230-
000.
6.3 O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fornecedor, após o encaminharnento da documentação, observadas as disposições editalícias.
6.4 Caso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento
da data da sua reapresentação.
6.5 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
6.6 Constatada a situação de irregularidade junto àfazendapública, a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍpIO, sendo-lhe facultada a
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinoo) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
6.7 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
impl i cará aceitação defi nitiva do fornecimento.
6.8 Na hipótese de sobrevirem fatos imprcvisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordiniâria e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da Adrninistração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada
e consolidada.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA, São obrigações da Contratada, além das demais previstas
nesta:

7 .l Fornecer o objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUMCÍPIO, de acordo com o especificado
neste Termo de Referência observando ainda todas as norÍnas técnicas que regulem a entreg4
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q
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de q

condição aqui estabelecida;
7.2 Assumir a responsabilidade pêlo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônu

Federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encaÍgos judiciais ou extrajudiciais, sejam

previdencirírios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
7.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
7.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução da entrega, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo órgão interessado;

7.5 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aos

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
7,6 Prestar os esclárecim.nior qur forem solicitados pelo MLJNICÍPIO, cujas reclamações se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificarquando da execução do contrato; 
,

7.7 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à aquisição do material, assim

como ao cumprimento das obrigações previstas nestç Termo;
7.8 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualqueÍ natluÍezÀ;

7.9 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança no habalho, previstas nas normas

regu lamentadoras pertinentes;
7.10 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar

cónhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição, objeto

deste Termo;
7.ll Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei no

8.666193, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

8. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE, O MLJNICÍPIO obriga-se a:

8.1 Solicitar a entrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

8.2 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações do

objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.66611993 e suas alterações posteriores.

8.3 Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato'
8.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual.

8.5 Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

8.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

9. DO TIPO
9.1.O Tipo de Disputa que será adotado é o de Menor Preço Por Lotes.

9.2.O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $lo, da Lei no 8.666193, nesse caso se

demonstra técnica e economicamente inviável, já que o lote tem a necessidade de preservar a integridade

qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poclerão implicar descontinuidade da padronizaçáo, bem

assim em dificuldades gerenciais e entrega diante da necessidade da saúde, até mesmo, aumento dos custos,

pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Na súmula 247 do TCU trata que casa

haja prejuízo do conjunto ou perda da economicidade em escala não é vedado a licitação por lotes.

9.3.A administração não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente

asseguraÍ a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla competição

necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de atender

a contento as necessidades da Adminishação pública na área tão importante como a saúde, portanto a

divisão dos lotes segue padrões de mesmanatureza, não sendo adjudicado lotes compostos de itens de

natureza divergente.
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9.4. Agrupamento dos itens faz-se necessrário haja vista a economia de escala, a eficiência na

uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a existência
empresas paÍa a execuçãb rio objeto final.

9.5. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a

lote.

10. DA FUr{DAMENTAÇÃO LEGAL
10.1. O presente certame licitatório será regido pelo Decreto 10.024119, pela Lei Federal no. 10.520, de

1710712002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no.8.666193 e suas alterações, além das demais
disposições legais aplicáveis.

I1. DAS PENALIDADES
11.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas:

11.2. Se a Contratada ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Ipueiras e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
de IPUEIRAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sob pena das multas e das demais cominações legais:

I.multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total da aquisigão:
II. apresentar documentação falsa exigida;

III. não manter a proposta;
fV. fraudar na execução do contrato;
V. comportar-se de modo inidôneo;

11.3. multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de fomecimento no endereço constante do cadastro,
até o limite de 13Yo (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30(rinta) dias;
11.4. multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possÍlm acanetat transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as

seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de l%o (um por cento) até 20%o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
c) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
d) Se o valor da multa não for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizer jus.
e) Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

0 As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o

8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
g) A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de forga maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste
contrato.

12. DOS RECTTRSOS ORÇAMENTÁRrOS
12.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos órgãos

participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do
instrumento de contrato.
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14.1 E vedado caucionar ou rrtilizar o oontratL) decorrente do presente Termo para qualquer,

sem prévia e expressa autorização do MIJNICÍPIO.
14.2 O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso cie qualquer das prerrogativas

58 da Lei n.'8.666193, alterada e consolidada.
dispostas no

14.3 A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, ftscais e comerciais não

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do conffato ou

restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
14.4 O Contratado, na execução do objeto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
14.5 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.o 10.520102,

subsidiariamente a lei Federal 8.666193 e alterações posteriores, bem como de acordo com as demais norÍnas
jurídicas em vigor.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
l5.l Não tem garantia de execução para o presente objeto.

16 DA QUALIFICAÇÃO TECNICA
16.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado.
16.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessiirias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a
veracidade das informações prestadas.

16.3 Apresentar autorização para comercializar materiais que se propõe a fornecer, emitido pela ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitríria).

t4. DO FORO
14.1. O foro da Comarca de Ipueiras é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Ipueiras-CE,Z5 de Abril de2023

MOURÃO
ORD. DE DESPESA DA SECRETARIA DE SAUDE

ORGÃO GERENCIADOR
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..ANEXO II. ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREFEITURA MI.INICIPAL DE IPUEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.o.........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de com sede no(a)
......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e

nome), nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de .....,
portador da matrÍcula funcional no ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......120..., publicada no ...... de .....1.....120.....,

processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto no 10.024, de
20 de setembro de 2019 e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto: REGISTRQ pE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIçOES DE

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E PSF'S,
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO IPUEIRAS - CE, conÍorme Termo de Referência, anexo I do edital
de Pregão no ..........120,.., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES E QUANTTTATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedo(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

ITEM
Fornecedor lrazâo socia !, CN PJ/M F, endereço, contatos, representante)

X EspeciÍicação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quantidade Valor Un

Prazo garantia
ou validade

s. oRcÃo(s) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgâo gerenciador será o ......(nome do órgão)....
3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item no Órqãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgâo ou entidade

da administraçâô pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgáo
gerenciador, desde que devidamente justificada a vahtagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes e as
regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesÕes feitas
por órgáos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

órgâoã e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
efúiência, a viabilidade e a economicidade parca administraçáo pública quando da utilização da ata
de registro de preços.

4.2. Caberà ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento náo prejudique as

obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e ôrgãos participantes.

oF.rru. da Cidade -lole Co:;t.l À4atos, O'1 - Centrc: i Ipueiras - Ceará
Í Í\tÊ.1 ilr í:[]0.Íj4r,,.1o00r.ô!i lÍ . cú ?2c1,)ír Í."t

(88) 368s.1 879
www.i pueÍras. cc.gor,.br

-r, &t&H{l.{Hlt#il



- f\Ê.1 a: t:..rQÀ DEffi DE

a Ic[6-

4.3. As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item náo poderáo exceder, por

entidade, à 5Oo/o (cinquenta por cen,to) ctos quantitativos dos itens do instrumento convocatÓrio e reg
na ata de registro de preços pa!'a o órgáo gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesÕes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgáos participantes, independente
do número de órgáos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.Tralando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2006, o órgâo gerenciador somente autorizará a adesâo
caso o valor da contrataçáo pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçÕes iá
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P).

4.5. Ao órgão nâo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

Íornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgâo nâo participante deverá efetivar a contrataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazc de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgâo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo Órgão

náo participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada.

6. REVTSÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administraçâorealizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de veriflcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociaçóes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3-. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçâo dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

'0.S. 
t , tiUerar õ fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

6.6. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e6.7.4 será Íormalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razâo de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

Ío

o
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7. DAS PENALIDADES \.-"Jq--
7.1. O descumprimento-da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleàtr#KflE-/
Edital.
1.2. Ê da competência do órgâo gerenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no7.89212013), exceto nas hipÓteses

em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgáos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgâo participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n" 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.892t2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
reg istro do fornecedor.

8. COND|ÇÕES GERATS
8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, §1o do Decreto no 7892113.

8.3. No caso de adjudicação por preço gloLralde grupo de itens, só será admitida a contrataçâo dos itens nas

seguintes hipóteses.
8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçóes de quantitativos
definidos no certame; ou
8.3.2. contrataçâo de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessáo pública do pregâo, contendo a relaçáo dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. I 1, §4o do Decreto n.7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes
(se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

D_j
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Declaração de cumprimento ao disposto no inciso )Ofilll do aÉ. 70, da Constituição Federal

(NoM|NA E QUALIFICA 0 LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório No _, junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854,

de 27110/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de í6 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

. . . .. (cE), ,. de

DECLARANTE

Declaração de inexistência de fato supervEniente impeditivo da habilitação

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório No lunto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art,32, §20, da Lei n." 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

Declaração negativa de emprego de servidor do município

NOlvllNA E QUALIFICA 0 LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório No junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cablveis que não lntegra, no corpo

social, nem no quadro funcional empregado público, ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da adminiskação

municipal na qual concoÍTemos ao processo em epígraíe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, lirma a presente, sob as penas da Lei.

,. .,.... (CE), ... de ,.....,.. . . . .. . de

DECLARANTE

Parq. rJa Cidadç: Josó fostà Maaos, 01 - LÉ?nLro I ipueiros- Ceará
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Declaração cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser oÍertado

NOMINA E QUALIFICA 0 LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório No __--_-____, junto ao Municlpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis que tem conhecimento de

todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), .,de. . de

DECLARANTE

Declaração de integral concordância com os termos deste edital s seus anexos

NOMINA E QUALIFICA 0 LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório No _, junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que concorda integralmente

com os termos deste edital e seus anexos;

DECLARANTE

Declaração de microempresa, de emprssa de pequeno porte, conÍorme Lei Complementar 12312006

(NOMINA E QUALIFICA 0 LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório No _, junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis que é microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,

cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

certame em epígraÍe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(cE), de ... .,., ,. . . . . de ..

DECLARANTE

PàfG, dô fidade -José Cô:;tà l'4êtoÍ;, a) i - f.entrc I ipuerras - Ceará
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ANEXO IV. TERMO DE CONTRATO

DA

: sb_ tb 7o

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI
o(A).......... E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através da Secretaria de ............,..... do município com sede
no(a).......... ...., f,â cidade de.............. ..... /Estado..., inscrito(a) no CNPJ
sob o no neste ato representado(a) pelo(a) ......(cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria no ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..............
em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

.., portado(a) da Carteira de ldentidade no expedida pela (o) e CPF no

......, tendo em vista o que consta no Processo no.......... e em observância às

disposiçôes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2066 e na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
no ..........t20...., sob a sistemática de Sistema de Registro de Preços no ....../20..., mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas. . .".:,.

CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AOUISIÇÔES
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E PSF,S,

JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO IPUEIRAS - CE, conforme especificaçóes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcriçâo.
1.3. Discriminaçáo do objeto:

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM
DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO
TDENTTFTCAçÃO

CATMAT
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDAD

E
VALOR

1

2

3

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inÍcio na

data de _l_l_e encerramento em _)_l__, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da
Lei no 8.666, de 1993.
2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercÍcio financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscriçâo em restos a pagar,

conforme Orientação Normativa AGU n' 39, de 1311212011.

cLÁusuLA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

Paro. da CiiJ:cje Jose C<>sca l"4atcs, O 1 - fentro I lpueiras - Ceará
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comerciais incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cum
objeto da contrataçáo.

ntegral

ÚL

cLÁusuLA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programadas em dotação orçamentária prÓpria,

prevista no orçamento da Uniâo, para o exercÍcio de
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

na classificação abaixo

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.í. O gtazo pa.a pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.'1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA SÉNMA - GARANTIA DE EXECUçÃO 1,. '.

7.1 . Será exigida a prestaçâo de garantia na preseÍrtê contrataçáo, conforme regras constantes do Termo de

Referência.

CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 . As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

ao Edital.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr(a) portador(a) do CPF

;. :*1:::Hil",,1"i : :::l;:;; 
*" d' Ed'[a

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.

78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sançÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.
12.2. Os cãsos de rescisáo contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAI.ITE em caso de rescisâo administrativa prevista

no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçÕes e multas.

cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA - vEDAçÔEs
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execuçáo contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÓES

P:;rq. ria Cidaclrl José Côslâ M.llô:i, Oi - (.cttLrcr I lpueiras- Ceará
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14.1 . Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitiai, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
supressÕes que se fizerenn necessár'ios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2066 e demais normas federais de licitaçÕes e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos.contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por extrato, no Diário Oflcial
do município ou meio equivalente, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17 .1. É eleito o Foro da Comarca de lpueiras, Estado do Ceará, para dirimir os litÍgios que decorrerem da
execuçâo deste Termo de Contrato que não possàm-sercompostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o
da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ot.dem, vai assinado pelos contraentes.

lpueiras - CE, .......... de............. de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-
2-

ock
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ANEXO V. MODELO DE PROPOSTA

À

Central de Licitagões do Município de lpueiras

Ref.: Pregão Eletrônico no 020.23-PE-FMS

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informaçôes previstas no editale seus anexos.

'1. ldentificação do licitante:

CPF/CNPJ e lnscriçâo Estadual:

Endereço completo:

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicÍlio):

Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condiçôes Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por 

- 

(-) dias, contados da data de sua emissão

3. Formação do Preço

Local, data

Assinatura de representante legal
(nome do cargo)

Pôrg. íJd Ciüacje -losé Cosiê Maijos, O'1 - Cent.o I lpuerras- Ceará
rl l'll) I r'l i í)$r:l.irl1ir)/1)001 í)i) it 06 9ilo I qíi 'l

gr (88) 368s.1879
w'ww. ip ue ira s. ce.E ov. br

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UN!D MARCA QUANT PREçO UNIT PREçO TOTAL

1

2

3
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